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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  
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§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 14 DE 06/02/1998 
 

 

Estabelece os equipamentos obrigatórios para 

a frota de veículos em circulação e dá outras 

providências. 

 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o inciso I, do artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 

1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando o artigo 105, do Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando a necessidade de proporcionar às autoridades fiscalizadoras as 

condições precisas para o exercício do ato de fiscalização; 

Considerando que os veículos automotores, em circulação no território nacional, 

pertencem a diferentes épocas de produção, necessitando, portanto, de prazos para a completa 

adequação aos requisitos de segurança exigidos pela legislação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar dotados dos 

equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a serem constados pela fiscalização e em 

condições de funcionamento: 

 

I - nos veículos automotores e ônibus elétricos: 

1) pára-choques, dianteiro e traseiro; 

2) protetores das rodas traseiras dos caminhões; 

3) espelhos retrovisores, interno e externo; 

4) limpador de pára-brisa; 

5) lavador de pára-brisa; 

6) pala interna de proteção contra o sol (pára-sol) para o condutor; 

7) faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela; 

8) luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou amarela; 

9) lanternas de posição traseiras de cor vermelha; 

10) lanternas de freio de cor vermelha; 

11) lanternas indicadoras de direção dianteiras de cor âmbar e traseiras de cor 

âmbar ou vermelha; 

12) lanterna de marcha à ré, de cor branca; 

13) retrorefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha; 

14) lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca; 

15) velocímetro; 

16) buzina; 

17) freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes; 

18) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
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19) dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emergência, independente 

do sistema de iluminação do veículo; 

20) extintor de incêndio; 

21) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, nos veículos de 

transporte e condução de escolares, nos de transporte de passageiros com mais de dez lugares 

e nos de carga com capacidade máxima de tração superior a 19t; 

22) cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo; 

23) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, naqueles dotados de 

motor à combustão; 

24) roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem câmara de ar, 

conforme o caso; 

25) macaco, compatível com o peso e carga do veículo; 

26) chave de roda; 

27) chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a remoção de calotas; 

28) lanternas delimitadoras e lanternas laterais nos veículos de carga, quando suas 

dimensões assim o exigirem; 

29) cinto de segurança para a árvore de transmissão em veículos de transporte 

coletivo e carga; 

 

II - para os reboques e semi-reboques: 

1) pára-choque traseiro; 

2) protetores das rodas traseiras; 

3) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 

4) freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes, para 

veículos com capacidade superior a 750 quilogramas e produzidos a partir de 1997; 

5) lanternas de freio, de cor vermelha; 

6) iluminação de placa traseira; 

7) lanternas indicadoras de direção traseiras, de cor âmbar ou vermelha; 

8) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 

9) lanternas delimitadoras e lanternas laterais, quando suas dimensões assim o 

exigirem. 

 

III - para os ciclomotores: 

1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 

2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 

3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira; 

4) velocímetro; 

5) buzina; 

6) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 

7) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 

 

IV - para as motonetas, motocicletas e triciclos: 

1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 

2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 

3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira; 

4) lanterna de freio, de cor vermelha; 

5) iluminação da placa traseira; 
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6) indicadores luminosos de mudança de direção dianteiro e traseiro; 

7) velocímetro; 

8) buzina; 

9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 

10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, dimensionado para 

manter a temperatura de sua superfície externa em nível térmico adequado ao uso seguro do 

veículo pelos ocupantes sob condições normais de utilização e com uso de vestimentas e 

acessórios indicados no manual do usuário fornecido pelo fabricante, devendo ser 

complementado por redutores de temperatura nos pontos críticos de calor, a critério do 

fabricante, conforme exemplificado no Anexo desta Resolução. (Redação dada ao item pela 

Resolução CONTRAN nº 228, de 02.03.2007). 

 

V - para os quadriciclos: 

1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 

2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 

3) lanterna, de cor vermelha na parte traseira; 

4) lanterna de freio, de cor vermelha; 

5) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 

6) iluminação da placa traseira; 

7) velocímetro; 

8) buzina; 

9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 

10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor; 

11) protetor das rodas traseiras. 

 

(Redação do inciso dada pela Resolução CONTRAN Nº 454 DE 26/09/2013): 

 

VI - nos tratores de rodas, de esteiras e mistos: 

1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela; 

2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 

3) lanternas de freio, de cor vermelha; 

4) lanterna de marcha à ré, de cor branca; 

5) alerta sonoro de marcha à ré; 

6) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 

7) iluminação de placa traseira; 

8) faixas retrorrefletivas; 

9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança (exceto os tratores de 

esteiras); 

10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor; 

11) espelhos retrovisores; 

12) cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo; 

13) buzina; 

14) velocímetro e registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo para 

veículos que desenvolvam velocidade acima de 60 km/h; 

15) pisca alerta. 
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(Revogado pela Resolução CONTRAN Nº 454 DE 26/09/2013, e pela 

Deliberação CONTRAN Nº 137 DE 07/06/2013): 

 

VII - nos tratores de esteiras: 

1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela; 

2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 

3) lanternas de freio, de cor vermelha; 

4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 

5) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 

Parágrafo único. Quando a visibilidade interna não permitir, utilizar-se-ão os 

espelhos retrovisores laterais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


